
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI Nº 1.622/93

" DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º DA LEI 
1.619/93, QUE DISPÕE SOBRE AUTORIZA- 
ÇÃO PARA FIRMAR CONVÊNIO DE DOAÇÃO 

DE AMBULÂNCIA COM A C.V.R.D."

0 DESFEITO MUITICIPAT., DE DA EM taAínXJ,S3,?àçfl oa- 
bcr çruc a Cantara Kunicipal do Bai:co C-andu,2S, Aprovou 2u Guúcí 

ono a seguinte Loi:-

Artigo. 12- Pica o Prefeito Icunicrpal de Baixo Guandu,Botado

do Eunírito Santa, íurir.ado aooinor Convênio 
(ConIn ato) cor a Cia- Vale do Hic Boeo, para re
ceber en doação, a piantia de CrO 1.69G.330 ,00 (rn: 
ilur; 1'iBiao, Scinc*'- ton o ?ío venta sil e Oitocentos 

c Trinta Cruze i’*on ?caio), qtoa rerá atualiaado pe 

loIGPT a partir de 05 de julho de 1993 a tá à data 
da efetiva liberação.

Artigo 2c- Bota Lei entra era vigor na data de era publicação

revogadas ao diopori;ocs era contrário.

HE£ISTaE=SE B rU3IIQUB«SB 
GAEEÍETE DO P2EPEIT0 IiraciPÀl DB BArro 

outubro de 1993.

3BGI3TRAK E PUBLICADA
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